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Dispõe sobre a modificação o art 1° 
da Lei n0 6.156 de dezembro de 1962 e 
dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
DECRETA: 

Art I o O art I o da Lei 6156 de dezembro de 1962 passa a ter a seguinte 
redação "É considerada de Utilidade Pública a Liga Sobralense de Proteção à 
Infância e à Maternidade, que tem sua sede e fôro na Cidade de Sobral " 

Art 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 30 de 
agosto de 2004 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

JUSTIFICATIVA 

Refendo projeto justi fica-se pelos transtornos sofridos pela entidade 

supra mencionada devido ao erro no nome que descnto na Lei 6.156/62 Na 

refenda lei consta "Liga Sobralense de Proteção à Maternidade e à Infância", 

sendo que o nome descrito em seus cadastros e registros é "Liga Sobralense de 

Proteção à Infância e à Maternidade" Tal equívoco provocou alguns 

prejuízos, pois esta falha não foi somente terminológica 

A Entidade busca por esta retificação a mais de 15 anos, sem conseguir 

solução alguma. Já passou por vários órgãos, inclusive a própna Assembléia 

Legislativa do Estado a procura da regulanzaçâo de sua situação 

Em razão do aspecto social, a importância de suas atividades perante 

toda sociedade e a continuidade de suas funções são motivos fimdamentais 

para que a situação desta seja normalizada, corrigindo o equívoco 

mencionado 

Ante as considerações, o presente projeto objetiva regulanzar a situação 

de acordo com as exigências legais sendo, assim, merecendo ser acolhido por 

esta Casa 

&Lo, Av^tf 
Deputada Tâfjia êtírgei 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral" 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Donflra os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergônaa, providencie ju 
3Rf a sua atuaBzação cadastral 

-r~-~-Página 1 de 1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚUERO DE MSCRIÇU) 

07^18-933/0001-30 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 
DATA DE ABERTURA 

22/04/1868 

NOHC EMPRESARIAL 

UGA SOBRALENSE DE PROTEÇÃO A INFÂNCIA E A MATERNIDADE 

TtTULO 0O ESTABELECUIBíTO (NOUE DE FANTASIA) 
jaQSPfTAL REOPWAL UNIMED UPA 

40O E DESCRIÇÃO OA ATTV1DAOE ECONÓMICA PRINOPAL 
t 1-00- AtMdades <te atmwflmento hospitalar 

CÒOttO E DESCRIÇÃO D*. NATUREZA iURlDC*. 
3024 -ASSOCIAÇÃO 

UOORADOURO 

RUA ANAHID ANDRADE 
HÚMERO 

370 
COUPLEUENTO 

C f f 

62.Q£(M}70 
BAtRRCmSTftTTO 

CENTRO 
ULMtcIno 
SOBRAL 

UF 
CE 

MTUAÇÀO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2003 

STTUAÇAO ESPECIAL OATA DA STTUAÇAO ESPECIAL 

provado peta Instrução Normativa SRF n 0 200, de 13 de setembro de 2002 

irmodo no dfa 03/02/2004 âs 15:18:13 (data e hora de Brasília) 

Voltar 

ttp /Avww receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante asp 03/02/2004 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATESTADO. DE,REGISTRO 
io 

O CONSEL 

dae atribulçôee <\ii 

c. deacordo com# 

ATE STKc[ue-'ãg£ 

CIA E A MATERNI& 

'NCIA SOCIAL, no uso 

tSie dezembro âe 1993 

f áa iel nfi VAB^S^^^íiezembro de 1951, 

t i í * JPMcM^ 
gÀVSQBRALENSglQÉA PROT-ECAO A INFAN 

0cd\ado(a) 

Betado 

neete Conselho, conforme Pfocesscyi0 

em Sessão realizada no dia os / 07 / 96 -

Braeflla. CNAS, 15 agosto dc 19 96. 

fc^V 

S 
\<) 

I 
9®#SCG#&G$^^ 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
A SECRETARIA DA AÇAO SOCIAL - SAS 

S f ™ CENTRO DE REFERÊNCIA MAURICE PATE 
""""""" DMSAO DE ASSISTÊNCIA A OBRAS SOCIAIS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 
Regtstro no Conselho Nactonal de Servtço Sooal de acordo com o Processo 

22 217/1960, de 14/03/1860, e considerado de Utibdade PubUca Estadual 
pda Lei n»6 372. de29/06/1963 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n 0 10 165 - (Dtáno Ofioal do Eatado do Ceará de 02 02 1973) 
Decreto n° 27 214 - (Diáno Oflctal do Estado do Ceará de 15 10 2003) 

Ceará sediada em Fortaleza, 
0(a) P R E S I D E N T E do Ficháno Central de Obras Sociais do 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n* 10 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade UGA SOBRALENSE DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À 
MATERNIDADE, CNPJ 07 818 933/0001-30, situado na RUA ANAHID ANDRADE, N 0 370, Bairro -
CENTRO, Município de SOBRAL - CE, está registrada neste ficháno sob o n 0 06 19 A 822/1985, 
SCE - 822, com base na documentação apresentada e declaração de existência e funcionamento 
expedida pelo EXMO DR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA do citado município. PEDRO PECY 
BARBOSA DE ARAÚJO 

Fortaleza, 17 de fevereiro de 2004 

íí? '.TI undo Gon:o;n> 
gprlETPRlOrw^.CÍ. 

Presidente do F C O S C 

/ L c 

Cons Técnica do F C O S C 

Av. Barflo de Studart, SOS A - AMeota - Tetefone: 261.2470 
Fortaleza-Ce CEP: M120400 

Este stestado tem vabdade de «tte (6) moses conforme art 4 # do Decreto i f 1016S de 1* 02 1973 

Decreto n" 27 214, de 1510 2003 

, i \ 
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ESTADO DO CEARA - PODER JUDICIÁRIO - COMARCA DE 
SECRETARIA DO JUÍZO DA 2a VARA 

Fórum Dr. José Sabóia de Albuquerque 
Praça Senador Figueira, s/n, CEP 62.011-010 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto para os devidos fins que a UGA SOBRALENSE DE! 
PROTEÇÃO À INFÂNCIA E À MATERNIDADE , com sede na Rua Anahid Andrade, 
370, Centro, nesta cidade de Sobral, Estado do Ceará, inscrita no CGC/MF n 0 

07.818.933/0001-30, está em pleno e regular funcionamento desde o dia 27/04/1949, 
cumpnndo suas atividades estatutárias, sendo a sua diretona, com mandato de 2002 a 
2004, constituída dos segumtes membros 

Presidente 

Vice-Presi dente. 

Secretána 

Tesoureiro 

ANAHID MARIA MELO ANDRADE R. ALBUQUERQUE, C I . 
97031011171 SSP/CE, CPF 059.825 701-25, com endereço resi
dencial na Rua Iracema, 94, Junco, Sobral, Ce 

LUIZ D'ASCENÇÃO MORAES DE AQUINO JÚNIOR, CI 
295.154 SSP/CE, CPF 793.650.358-72, com endereço residencial 
na Rua Luiz Santos de Aquino, 60, Centro, Sobral, Ce. 

MARIA MINERVA SANFORD FROTA, CI . 82052 SSP/CE, CPF 
021 536 703-08, com endereço residencial na Rua Dr. João do 
Monte, 383, Centro, Sobral, Ce 

MAIRTON FERREIRA PAIVA, CI . 1775738-89 SSP/CE, CPF 
371.669 483-53, com endereço residencial na Rua Francisco das 
Chagas Barreto, 1.054, Campo dos Velhos, Sobral, Ce 

Atesto, amda, que a refenda entidade não remunera os membros de 
sua Diretona pelo exercício específico de suas funçOes, não distnbui lucros, vantagens ou 
bonificação a dingentes, associados ou mantedores, sob nenhuma forma, destinado a to
talidade das rendas apuradas ao atendimento gratuito de suas finalidades 

Sobral, 05 de janeiro de 2004 

!\ !'n !:. 
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CERTSPJ4 

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO \ 
REG DE IMÓVEIS, DE TÍT E DCTOS. DE PES JUR, TABELIONATO E PROT DE TIT 

Titular José EDILSON Mendes Carneiro 
. r 1° Substituta TÂMARA Helena M Mendes Carneiro 

CGC 06601827-0001 /37 - FAX (068>-611-4723 - C POSTAL, 40 
AV OOM JOSÉ N* 1044- Fones (068} 61 \ -4433 

SOBRAL - CE (CEP 62010-290) 

CERTIDÃO N* 620/02 

Certifico, para os devidos fins e a requenmento verbal da parte 
interessada, que encontrei, do livro A-04 destinado ao REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA, as 
fls 300 O ESTATUTO DA LIGA SOBRALENSE DE PROTEÇÃO À INFÂNCIA E A MATERNIDADE 
o teor seguinte repetido do Livro A-01, as fls 14, para efeito de Averbação o Estatuto da Liga 
Sobralense de Proteção a Infância e a Maternidade - Organizada sob os auspícios da Prefeitura 
Municipal e sob a onentação do departamento Nacional da Cnança e do Mimsténo de Educação e 
Saude, tem como objetivo desenvolver atividades em favor da Maternidade, da Infância e da 
Adolescência no Município São fins pnncipais da Liga A) Zelar pela saude e bem estar e as 
necessidades da infância, B) Difundir o Estatuto da Higiene, da puencultura e dos serviços sociais, 
sob os auspícios do corpo medico, C) Colaborar com os poderes públicos e particularmente com a 
Prefeitura Municipal no sentido de promover o mais eficiente possível com todo o Município o 
amparo a maternidade e a infânaa como preceituam a Constituição Federal e leis postenores, D) 
Organizar e instalar postos de puencultura e outros estabelecimentos A Liga se compõe das 
seguintes categonas de sócios a) Efetivos, os que propostos regularmente, fizeram o pagamento da 
mensalidade de três cruzeiros a título de manutenção da Instituição b) Contnbumtes os que se 
inscreveram para o pagamento da mensalidade que eles mesmos fizeram, sem outras obrigações A 
Diretona sera eleita anualmente pelos sócios efetivos e se compõe de Presidente, Vice-presidente, 
1 o Secretáno, 2 o Secretáno, I o Tesoureiro e 2 o Tesoureiro O corpo técnico se comporá dos médicos 
locais, que elegerão entre st um diretor A Legião de co operadoras se constituíra das senhoras e 
senhontas que se inscreverem na Liga, com fim de prestar os seus serviços para que forem 
designados São Órgãos deliberativos a diretona e o corpo técnico, este por seu diretor Os sócios 
não respondem subsidianamente pelas obrigações que a diretona contrair, expressa e 
intencionalmente em nome da Liga No caso de dissolução da sociedade, todo o seu patnmõnio 
passara a pertencer a outra instituição idónea do mesmo Município que tenha os mesmos objetivos 
de proteção a Maternidade e a Infânaa, a Adolescência com personalidade jurídica de direito 
pnvado, e caracter publico de acordo com a maiona da Assembleia Geral e não havendo Instituição 
deste género, entregue a Prefeitura Mumapal ate que se organize outra sociedade que preencha 
tais condições com a cláusula de inalienabilidade Os Estatutos foram publicados no Diáno Oficial n 0 

4537 de 30 de abnl de 1949 e o presente registro e feito a requenmento da Presidente Mana 
Augusta Lopes Rodngues Sobral 08 de setembro de 1949 Oficial do registro Pedro Mendes 
Carneiro AVERBAÇÕES Certifico que em virtude da publicação, feita no Diano Oficial do Estado 
n° 8286 de 02 de março neste ano em que foi publicado a Ata da sessão de Assembleia Geral da 
Liga Sobralense de Proteção a Infância e a Matermdade em 31 de dezembro de 1961 os Estatutos 
foram modificados passando a administração da sociedade a ser feita por uma diretona eleita 
bienalmente pelos sócios efetivos com a faculdade de re-eleição O mandato da diretona findara no 
ultimo dia do ano procedendo-se nesse mesmo dia a eleição e a posse da nova diretona para o 
biêmo seguinte A presente Averbação foi feita a requenmento da presidente Anahid Paula Pessoa 
de Andrade Dou fe Sobral 26 de junho de 1962 O Oficial de Registro Ildefonso Elcto Mendes 
Carneiro Certifico que em virtude da publicação feita no Diano Oficial do Estado n° 10 165 de 4 
de agosto de 1969 em que foi publicada a ata de sessão da Assembleia Geral da Liga Sobralense 
de Proteção a Infância e a Maternidade de 15 de junho de 1969 os Estatutos foram acrescidos dos 
artigo seguinte É vedada a remuneração dos cargos da Diretona e a distnbuição de lucros, 
bonificações ou vantagens a dmgentes, mantenedores ou assoaados, sob nenhuma forma ou 
pretexto A presente averbação e feita a requenmento da Presidente Irmã Margarida Mana 



„ \ t 
Benevides Sobral, 30 de junho de 1969 O Oficial do Registro Ildefonso Élcio weifc4ç^\Ca 
Certifico que em virtude da publicação feita no Diano Oficial do estado n 0 10 220 ̂ Je 
deste ano em que foi publicada a ata da sessão de assembleia Geral da Uga ^obr j íense 
Proteção à Infância e a Maternidade de 08 de setembro de 1969 os estatutos pastaram a Te 
redação seguinte Estatuto da Uga Sobralense de Proteção a Infância e a Maternidade Art I o - A 
Liga Sobralense de Proteção a Infância e a Maternidade, fundada a 27 de abnl de 1949 e 
organizada sob os auspícios da Prefeitura Municipal e sob a onentação do Departamento Naaonal 
da Cnança e do Mmisténo da Educação e Saúde tem como objetivo desenvolver atividades em favor 
da maternidade, da infância e da adolescência do Município Art. 2 o - São fins pnncipais da Liga a) 
Velar pela saúde, bem estar e as necessidades as infância, b) Difundir o estatuto da higiene, da 
puencultura e dos serviços sociais, sob os auspiaos do corpo medico, c) Colaborar com os poderes 
públicos e particularmente com a Prefeitura Municipal no sentido de promover o mais eficiente 
poss/ve/ com todo o Município o amparo a maternidade e a infância como preceituam a Constituição 
Federal e leis postenores, d) Organizar e instalar postos de puericultura e outros estabelecimentos 
Art 3 o - A Liga se compõe das seguintes categonas de soaos a) Efetivos, os que fizeram o 
pagamento da mensalidade de NCr$ 5,00 (cmco cruzeiros novos) a título de manutenção da 
Instituição b) Contnbuintes os que se inscreveram para o pagamento da mensalidade que eles 
mesmos fizeram, sem outras obngações Art 4 o - Qualquer pessoa seja sócio ou não, tera direito ao 
titulo de Honorano se a Liga prestar serviços relevantes ou donativos valiosos e o de Beneménto se 
contnbuir, de uma so vez, com donativos supenores a NCr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros novos) 
Parágrafo Único - Os títulos de Honorános ou de Beneménto serão confendos pelo voto da 
Assembleia, mediante proposta da Diretona Art 5 o - Cumpre aos soaos a) Prestigiar a Liga, 
colaborando com eta na sua nobre missão, b) Aceitar e desempenhar sem qualquer interesse os 
cargos para que forem eleitos, c) Contnbuir regularmente com as quotas mensais a que se tiverem 
obngado, d) Assistir às reuniões da Assembleia e propor novos soaos, e) Solicitar esclarecimentos 
quando os atos e resoluções dos dmgentes da Liga lhes pareçam desvia r-se das disposições deste 
Estatuto Art. 6 o - A administração se fará por meio de uma diretona eleita bienalmente, pelos 
soaos efetivos, podendo ser reeleita Parágrafo 1 o - O mandato da diretona findara no ultimo dia do 
ano procedendo-se nesse mesmo dia a eleição e a posse da nova diretona para o biénio seguinte 
Parágrafo 2 o - A Diretona constituíra de a) Presidente, que supenntendera todos os serviços da 
Liga , autonzará as despesas e designara as pessoas e comissões que se deverão ocupar de 
determinados trabalhos e representará a mesma , ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, b) 1 o vice-pre sid ente, que auxiliará o Presidente e o substituíra nos seus 
impedimentos, c) 2 o vice-presidente, que substituíra o I o vice-pres iden te e o Presidente, d) 1 o 

secretáno, que cuidara da correspondência geral da Liga, redação das Atas e tornara a si de acordo 
com o Presidente, todas as iniciativas necessánas a boa marcha da Liga, e) 2 o secretário, 
substituíra o 1° secretáno e o ajudara em todos os trabalhos das sessões, f) 1° tesoureiro, cuidara 
da guarda do dinheiro, recebera as contnbuições, subvenções e os donativos, fazendo a 
escnturação e controle do movimento financeiro da Liga, dando de tudo conta a Diretona, g) 2 o 

tesoureiro, que substituíra o 1 o em seus impedimentos Parágrafo 3 o - O corpo técnico se 
constituíra dos médicos locais, que elegerão entre si um Diretor, cabendo-lhes alem da organização 
técnica e cientifica dos respectivos serviços, ministrar mstrunções e atender as consultas dos 
necessitados na sede dos serviços Art 7 o - São órgãos deliberativos, a Diretona e o Corpo Técnico, 
este representado pelo seu diretor, constituindo numero legal para as deliberações, a metade mais 
um dos seus membros Art 8 o - A liga organizara o seu patnmõnio, observados os pnncípios gerais 
de economia com os seguintes elementos a) subvenção da Prefeitura Municipal, b) subvenção do 
Estado e da União, c) contnbuições dos soaos. d) donativos, e) produtos de festivas, f) eventuais 
Parágrafo 1 o - A Liga promoverá festivas e angariara donativos, com o fim de instalar consultonos, 
lactanos, cantinas, maternidade e outros serviços sempre que necessános Parágrafo 2 o - A liga 
empreendera serviços dentro das suas possibilidades orçamentánas cujas estimativas caberão aos 
órgãos deliberativos Os saldos não poderão ser capitalizados à custa da redução ou deficiência dos 
serviços Art. 9 o - Os soaos não respondem subsidianamente pelas obngações que a Diretona 
contrair expressa ou intencionalmente em nome da Uga Art. 10° - Não serão distnbuídos lucros, 
dividendos, bonificações ou vantagens a seus dmgentes, diretores, soaos, benfeitores ou 
mantenedores a qualquer título ou pretexto, assim como a diretona no todo ou em parte não sera 
remunerada e nem sera remetido dinheiro para fora do pais e anualmente sera publicado no Diano 



O n a l d o Estado, adamonst raçãodaraoa i taodoba laoço Art. t o t a ^ 
apuradas sarão a toadas na mamona da saus booafíaoseos saldos, por vanturaax^^ 
daoadaaxaro iao,sarãodastmadosabaoa^aosoumvarsãopatnmomal Art 12^ - E ve^ 
ramuoaração dos oargos da Oiratona a distnbuição dos luoros, boo^oaçõas ou vantage 
dmgantas, mantanadoras ou assooiados sob nanhumaforma de pretexto A r t . l ^ - E m o a s o d ê ^ 
ext inçãoopatomõmoseradestmadoaoutraent idade oongãnere de oaraoter^antropiooou ao 
Poder Púbboo Nada mais bavendoatratar, foi enoerradoasessãoe,para ooostar,lavroapresente 
ata,que sera assmada pela Oiretona Sobral 08 de setembro de 1969 Presideme^lrmã Margarida 
ManaBenevides I^Vioepresidente Anabid Paula Pessoa de Andrade ^Vioe-presidente^Maoa 
Celeste Frota de Paula Pessoa I^Seoretano^JaoiraPimeotel Gomes ^Seore tãooDI raoema 
Ponte Eento I^Tesoure i ro^Mana Sônia de Sousa Gomes ^ T e s o u r e i r o ^ M a n a S t e l a P o n t e 
SoaresOiretorTeomoo^JoseAnmatbeia Monte S ^ a ( O r ) ^ s t o Estáconformeoongmal Irmã 
Marganda Mana Benevides Presidente Apresente avert^açãoefeitaareguenmento da Presidente 
Irmã Marganda Mana Eenevidea Sobral l ^ d e dezembro de 1969 (a) Ildefonso Eloio Mendes 
Gameiro Gertifioo que oonforme documento de modifioação dos Estatutos da Uga Sobralense de 
Proteçãoalnfânaa eaMatemidade,oregistroamargempassaraaTerasegumte redação I^Oa^ 
En t idades Art 1^ - A Uga Sobralense de Proteção a Infânaa e a Matermdade, doravante 
denommada abreviadamente Uga,euma soaedade avtl de caracter filantrópico, oonforme Oeoreto 
Federa ln^ l^ l l ^de 1^ de junbo de 1962,ede utbdade pública estadual,de acordo comodecreton^ 
6156 de 03 de dezembro de 1962,com sedeeforo na adade de Sobral^Geara,aPraça Senador 
Figueira, s/n^cujo objettvo preapuoémtegrar seus assoaados em perfeita comumdade com as 
autondades Mumapats,EstaduaiseFederats paraaefet iva proteçãoàlnfãnaa eaMatermdade 
Art 2^ - É mdetermmado o prazo de duração da Uga, que e dotada, por este Estatuto, de 
personalidade jundica propna,mdependenteemconfundívelcomade seus soaosedos poderes 
públicos Art. 3^-Eexpressamente vedado a U g a , d e qualquerforma,envolverse em questões 
poltttco^parttdãnaereligiosas l i a d o s Poderes^Ar t ^ - A U g a e u m a assoaação soaal submissa 
as Lets brasileiras em vtgor, aos poderes constttuidoseaotmpeno da democraaa na escoiba dos 
soaos para ocuparem os cargos de dtreção nos seus dtversos õrgãos do poder Parágrafo Pnmetro 
- AAssemblátaGeraléadetentoradopodersupremoda Uga,quando reuntda em ctrcunstãnaas 
estatutánas, legatseregulares Parágrafo Segundo AAssembleta Geral na forma deste estatuto 
elegeoGonselboOeltberat tvoqueéoõrgão soberano da Uga ParágrafoTercetroDGGonsIbo 
deltberativo na forma deste estatuto elegeoPrestdenteeoVtce-prestdente do GonselboOtretor, 
bem como os membros do conseibo ftscal ParágrafoQuarto-GGonselboOtretorna forma deste 
estatuto nometa os membros do Conseibo Assessor Parágrafo Outnto Gs cargos exerctdos pelos 
soctos nos Conselhos são considerados como um reconbectmento ao elevado esptntopúbltco dos 
escolbtdosecomotal,tsentodequalguerttpoderemuneraçãomatenal, portanto, os exercerão com 
mats elevado senso de responsabtltdade IIIDOa OocumentaçãoD Art 5^ - São obngatonas e 
tndtspensavets os segumtes Itvros a) Itvro de atas das Assembleias Gerats, b) Itvro de atas do 
Conseibo deltberativo,c^ Itvro de atas do Conseibo Otretor,d) Itvro de atas do Conseibo Ftscal,e) 
Itvro de soaos I V ^ O o P a t r t m Õ m o ^ A r t . 6 ^ - G P a t n m õ n t o d a U g a é c o n s t t t u t d o p o r t o d o s s e u s 
dtrettos,bens mõvetsetmõvets Parágrafo Ú m c o ^ N a bipótese de2B3dos sóctos aprovarem em 
AssembletaGeralaexttnçãoda Ugaseupatnmõntoserat ransfendoaent tdade congénere que 
tenba extstênaalegaleregularamats de ctnco anos em Sobral Art Oesde que não seja para 
fms poltttcoparttdanos ou reltgtosos,epermtttdaaefettvação de convento com entidadesaftns de 
objettvos educaaonais, obedeadas as normas regulamentares aprovadas pelo Conseibo Otretor V-
Oa Assembléia G e r a l ^ A r t 8^ AAssembleta Geraleconstttutda por todos os soaos efetivos da 
Uga,de maiondade, em pleno gozo de seus dtrettos,ereuntrseaordtnanamente,uma vez por ano 
fazendo-se a convocação na pnmetra qumzena de março para eletção do terço do Conseibo 
Oeltberattvo edos suplentes Parágrafo Úmco So poderão concorreraeletção os mtegrantes de 
cbapa asstnadas, cada uma, por dez ou mais soctos, que tenbam stdo, depositadas para regtstro em 
secretanado Conseibo Oeltberattvo, ate od ta 1^de março de cada ano e, os conselbetros em 
térmmo de mandato tem regtstro automattco Art 9^ A Assembléta Geral reuntr se a, 
extraordmanamente, por deasão do Consalbo Oeltberattvo, por convocação de seu prestdente ou do 
prestdente do Conseibo Otretor ou, atnda, por soltcttação assmada pela matona dos soctosefettvos, 
emplenogozodeseusdt re t tos , sempredeclaradasuaftnaltdade Art 1 0 ^ - S ã o Atnbutçõesda 
Assemblata Geral a^elegerosmembrosdoConselboOeltberativoeseus suplente,entreos soctos 



^ 
m a ^ e s d e idade da Uga ^ d a ^ e r a r s o b r a a d ^ s d u ç ã o d a U g a Art A A ^ e b ^ a i à 
sará b a l a d a am pnmeua convocação, oomaprasaoça da mais da matada des s^ ios da U^ 
em segoida,oom gualquer numero ParagrafoPnmetro^As convocações da Assembleias 
serão feitas com antecedênaa mímma de sete diaseterão ampla divulgação em jornais,no quadro 
de avisos da Ugaeem circular enviadas aos soaos Paragrafo Segundo^ASegunda convocação 
sera f^ita para 30 minutos aposapnmeira com gualguer numero de soaos Art 12^ Asessãoda 
Assembleia Geral sera aberta pelo presidente do Conseibo Oeiiberativo e, na falta de es te ie ) , por 
seu Secretáno,opelos soaos presente mais antigo do quadro soaal,que passaraapresidênaa ao 
soaoaclamadopelospresentes Paragra foPnmei ro^Gsecretanoda AssembléiaGeral se rao 
soão que for convidado pela Presidência recém aclamado Parãgrafo Segundo D No caso de 
eleições, serão indicados pela Presidência da Assembleia dos escrutinadores ParagrafoTerceiroD 
G sócio exercera pessoalmente, o direito de voto, não sendo permitido representasse por 
procuração VID Oo Conseibo OeliberabvoDArt 13^-GConselbodel iberat ivoeoorgão soberano 
da Uga,agmdoedel iberando na forma do presente estatuto A r t . l ^ GConselbo deliberativo, 
integrado por soaos efetivos, compõe-se a) de membros natos, que são os soaos fundadores, b) 
de membros vitalíaos,assim considerados I^Gsexpres identes do Conseibo Oiretor que tenbam 
cumpndo quatro mandatos integralmente, II D Gs ex presidentes do Conseibo Oeiiberativo que 
tenbam cumpndo quatro mandatos integralmente, lll GsConselbeiros que tenbam cumpndo 
guatro mandatos no Conseibo Oeiiberativo c) de 21 (vinteeum) conselbeiros e fe t ivosedetO (dez) 
suplentes (estes quando convocados) eleitos em Assembleia Geral Parágrafo 1^ - Guando o 
conseibo alcançaravitaliaedade, esta sera declarada pelo Presidente do Conseibo Oeiiberativo, na 
pnmeira sessão que se seguir ao evento P a r á g r a f o s Gs conselbeiros efet ivoseos suplentes 
convocados que faltarem a mais de 1/3 (um terço) das reumões, durante o exeraao de seus 
mandatos, ou tiverem três faltas consecutivas, em ambas as bipóteses sem causa just içada e 
aceita serão considerados demissionanose não poderão ser reeleitos para o penodo imediato 
Pa rág ra fos Para efeito do parágrafo antenor,oSecretano do Conseibo Oeiiberativo relacionará, 
no l iv rodeatas , osnomesdos fa l tososasreumõesparaasqua is comprovadamente, tenba sido 
emitida convocação por via postal, consignando se a ausênaa na ata da sessão Art. 15^ 
Gcorrendo vacãnaa noConselbo Oeiiberativo, o mandato sera completado pelo suplente mais 
votadoasseguradaapreferênaaaomaisant igonoguadrosoaal,em caso de empate A r t . 1 p G 
mandato do membro efetivo do Conseibo Oeliberativoede3(três)anos,edo suplente, ressalvadaa 
bipótese do artigo antenor, de um ano, perm^da a reeleição em ambos os casos Parágrafo 
p r t m e i r o D G mandato do conseibeiro so pode ser exerada pessoalmente Parágrafo G 
membrodoConselboOeliberativo,quandonoexeraaodecargodeadmimstraçãoda Uga, mclusive 
de Oiretona de departamento, e considerado licenciado e substituído por suplente, durante o 
impedimento, exceção para o membro vitaliao que embora considerado licenaado, não sera 
substituído por suplente ParágrafoTerceiroD Ao conseibo licenaado, nos termos do paragrafo 
antenor,eassegurado,bem como ao Presidente do Conseibo Oiretor,comparecer ás reumões do 
Conseibo Oeliberativo,devendo sempre que for soliatado ou autonzadopelapresidênaa, prestar 
esclareamentos P a r á g r a f o ^ - G C o n s e l b o vital iaoso mtegrao^quorum^ene le mfluiquando 
presente às sessões Art 17^ GConselbo Oeliberativoerenovado anualmente,em 1/3 (um terço) 
de seus membros efetivos, elegendose na mesma ocasião,10(dez) suplentes A r t . l ^ ^ C o m p e t e 
ao Conseibo Oeiiberativo a) eleger por escrutímo secreto l^anualmente, em sessão ordmána,os 
eu presidenteeoseu secretáno,dentre os conselbeiros,I I^Nos anos pares,em sessão ordmána, 
opresidenteeovice-presidentedoConselbo Oiretor da Uga eossoaosmembrosdoConse lbo 
Fiscal e seus suplentes, lll D em caso de vacãnaa, eleger os substitutos do presidente e do 
secretáno do Conseibo Oeiiberativo, bem como as do presidenteedo vice-presidente do Conseibo 
Oiretor daUga b)bomologaranomeaçãodosOire toresedo Conseibo Assessor propostos pelo 
Presidente do ConselboOiretor, c)reformaresteestatuto, quandoadel iberaçãoforadotadaem 
sessão para tal fim espeaficamente convocada, d) tomaraênaadore la tonoanua ldoConse lbo 
Oiretorejulgar seus a tosecontas ,e )vo ta roorç^mentoanua l ,g )conbecere ju lgar os recursos 
para os quaisoestatuto Ibe da competência,b) sugenr medidas de mteresse da Uga,i) deliberar 
sobre beneménto ou bonorano,bem como sobreadenommação de qualquer dependência soaal, 
quandoamdicação for feita mediante proposta devidamente fundamentada por no mimmolO (dez) 
de seus membros ou pelo Conseibo Oiretor,j) aplicar as penalidades de sua competénaa,!) fixar as 
contnbuições dos soaosesua forma de pagamento,mediante proposta fundamentada do Conseibo 



^ 
O^eto^m) pratear qualquer 00^05^ 
através de seo P ^ d e m ^ a s A s s e m ^ é ^ s Gera^ o r d m á o a s e e ^ o ^ 
aênaes, os recamemos elaborados e aprovados pelo Cooselbo Oiretor^p) pr^ 
mstauração,oprocessamentoe^lgamento de mquéntos referemes às faltas impu^^ 
membros Art 19^ Conseibo Oeiiberativo deoide pela maiona dos votos dos oons^ 
presentes, so podendo reumr-se, em pnmeira oonvooação oom a metade e mais um de se^ 
membrose,emSegundaeúlt imaoonvooação, apos 30 mmutos,oom qualguer numero Parágrafo 
Pnmeiro D C Conseibo só pode deliberar oom o guorum mimmo de 1/3 (um terço) de seus 
membros, apurando-se o mesmo pela soma do numero de oonseibeiros eleitos, aoresoidos do 
número de vAaliaosenatos presentes Parágrafo SegundoDCquadro de oonselbosedefmido, 
para oada reumão,na data de sua oonvooação, não sendo permitido os lioenoiados,oretomo ao 
Conseibo Oeiiberativo atá a realização da mesma Parágrafo Teroeiro D Para aprovação de 
modifioações deste estatuto oupara oonoessão datltulos de sooios bonoranosoubenementose 
exigidoovoto favorável de mais da metade do quorum fixado pelo Paragrafo Pnmeiro deste artigo 
Parágrafo Quarto^CPresidenteeoVioe-presidente do Conseibo Oiretor se elegemereelegem 
pelo voto favorável da maiona dos Conselbeiros presentes ASegunda reeleição do Presidente do 
Conseibo Oiretorfar se^a pelo voto favorável de mais da metade do quorum fixado pelo Paragrafo 
Pnmeiro deste artigo Oateroeirareeleiçãoemdiante sera neoessanoovotofavoravel de 3/4 (três 
quartos) desse mesmo quorum Parágrafo Qumto^seooandidatoaree le ição obtiver maiona dos 
votos sem, entretanto, atmgiras proporções exigidas pelo paragrafo antenor, sera em seguida, 
realizado novo esorutmoe,venfioando-se situação idêntioa,sera oonvooadonovamenteoConselbo 
parase realize nova eleição, àqua looand idatoaree le içãonãopoderaoonoor re Art. 2 0 ^ - A s 
sessõesdoConselbo Oeiiberativo serão oonvooadas pelo seu Presidente Art 21^ -Conseibo 
Oeiiberativo reumrseáem sessões ordmánas I ) no20^d ia util de março para apreoiarevotaro 
orçamento apresentado pelo Conseibo Oiretor, II) entre os dias 2 0 e 3 0 de março para a) dar posse 
aosseusnovosmembros,b)e legeroPres identeeoSeoretano do Conseibo Oeiiberativo, lll) no 
sétimo dia util de abnl para tomar oiênoias do relatono anual apresentado pelo Conseibo Oiretore 
julgarseusatoseoontas,IV) nosanosparesentreodeoimoedéamoqumtodia util de abnl para a) 
elegeroPresidenteevioe-presidente do Conseibo Oiretor, dando posse no mesmo ato, b)e legere 
dar posse aos mtegrantes do Conseibo Fisoaleseus suplentes Parágrafo Úmoo^Caso não sejam 
oonvooadas as sessões ordmanas nos prazos refendos neste artigo, serão elas oonvooadas, 
exoepaonalmente,oomamesmafmalidade pelo Seoretáno do Conseibo e,na falta deste,por 05 
(anoo) Conselbeiros Art 22^ - As sessões extraordmanas serão oonvooadas por imoiativa do 
Presidente do Conseibo Oeiiberativo, ou quando a ele s o l t a d o pelo Presidente do Conseibo 
Oiretor, pelo Conseibo Fisoal,ou por 05 (omoo) oonseibeiros, por esonto,oomafmalidade expressa 
na sol i tação Art 2 3 ^ - As oonvooações do Conseibo Oeiiberativo serão feitas em aroulares 
dmgidasa seus membros, oom remessa comprovada e antecedênaa mímma de 03 (oito) dias, 
devendooeditalserf ixadonoquadrodeavisos, dele constando local ,data,boraeaordem do dia 
Gquadrodeavisospermanecerá na entradada sededa Uga Parágrafo Pnme i ro - ASegunda 
convocação deve ser fe i taparat rmtammutosaposapnmeira , devendonomesmo edital serem 
feitas as duas convocações Parágrafo SegundoDEexpressamentevedadaadel iberação sobre 
assuntoquenãoconstedemaneirac laraeespeaf ica,na ordem do dia da convocação Art. 24^-
l^a eventual ausênaa do Presedente do Conseibo deliberativo,aconvocação das sessões sera feita 
pelo seu Secretáno V I I ^Oo Conseibo F isca l^Ar t ^ C C o n s e l b o Fiscal compõe-se de3(três) 
membros efetivosesuplentes em igual numero, eleitos bienalmente, na mesma reumão em que se 
processarem as eleições para Presidente do ConsalboOiretor,eescolbidos entre os membros do 
Conseibo Oeiiberativo Art - Aos membros do Conseibo Fiscal mcumbe a) eleger seu 
Presidente, b)exammar, pe lomenosde t rêsemt rêsmeses , osl ivrosedocumentos da Uga, o 
estado da caixa e da carteira, devendo os membro do Conseibo Oiretor fornecer lbes, as 
mformaçòes soliatada, c ) l av ra rno l i v rodea tasepa rece resdoConse lbo F iscaloresul tadodo 
exame realizado na forma da almea antenor, d) axammar as contas, balanços e orçamentos 
apresentados pelo Conseibo Oiretor, emitir parecer, encammbando^os por seu mtermedio ao 
Conseibo Oeiiberativo,no prazo máximo de dez (10) dias do seu recebimento,e)apreaareopmar 
sobre gualquer proposta do Conseibo Oiretor, com objetivo econõmico ou fmanceiro a ser 
encammbado ao Conseibo Oeiiberativo, mclusive sobre alterações do plano de contaedo regimento 
fmanceiro da Uga, f) efetuar exames de natureza contábd económica ou frnanceira que forem 
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òy-l 
julgadas necessánas pelo Conselho Deliberativo, g) colaborar com o Conselho\)i&&/lquando 
ele solicitado, h) dar conhecimento ao Conselho Diretor e, se necessáno, de denur i í i ^ab Conse 
Deliberativo as irregulandades que constatarem Parágrafo Único - O Conselhò] Fiscal, por s 
Presidente, poderá escolher auditona legalmente habilitada, com horános previstos em ver 
orçamentâna Art 27° - As atnbuições confendas por este estatuto ao Conselho Fiscal não pode 
ser outorgadas a outros órgãos da Liga Vlll - Do Conselho Diretor e da Administração - Art 28° -
A administração da Liga e dingida pelo Conselho Diretor que se compõe do Presidente, do vice-
presidente e das diretonas que são as seguintes a) a Diretona Administrativa, b) Diretona 
Financeira, c) Diretona de Comunicação e Secretanas, d) Diretona de Assistência Social, e) Diretona 
de Assuntos Médicos, f) Diretona de Assuntos Jurídicos Art 29° - O Presidente e o vice-presidente, 
escolhidos entre os sócios efetivos serão eleitos e empossados bienalmente pelo Conselho 
Deliberativo, em reunião ordmána a ser efetivada no 10° dia útil do mês de abnl Art 30° - Os 
Diretores são de livre escolha do Presidente do Conselho diretor, Ad Referendum do Conselho 
Deliberativo e dispensáveis Ad Nutum Art 31° - O Presidente sera substituído em seus 
impedimentos pelo Vice-presidente Na falta deste assumirá o Diretor mais antigo no guadro social 
Parágrafo Primeiro - Caractenzada a vacância do Presidente e do Vice-presidente, assumira a 
direção da Liga o Presidente do Conselho Deliberativo gue, dentro de 08 (oito) dias, convocara este 
órgão para preenchimento das vagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, cabendo aos eleitos 
completar o mandato Parágrafo Segundo - Se a vacância ocorrer a menos de dois meses do 
termino do mandato, o Presidente do Conselho Deliberativo completá-lo-a Parágrafo Terceiro - A 
vacância da Presidência dar-se-á por morte ou renuncia do seu titular Parágrafo Quarto - O 
abandono do cargo, a omissão na defesa dos interesses da Liga ou o descumpnmento deste 
estatuto tambem caractenzam a vacância da Presidência, desde que assim o declare o Conselho 
Deliberativo por 4/5 (quatro quintos) ou mais de seus membros presentes a reunião Art 32° - O 
Presidente é o responsável pelos os atos de sua administração e como tal poderá admitir, demitir e 
organizar o quadro de funcionános que sob as ordens direta de um supenntendente de sua livre 
escolha executará a administração da Liga sempre no fiel respeito do estatuto e as previsões 
orçamentánas aprovadas e em vigor Art 33° - O Conselho Diretor reumr-se-a pelo menos 
mensalmente, e so poderá deliberar com a presença da maiona dos seus membros Art 34° - Ao 
Conselho diretor compete a) dmgir a Liga mantendo suas finalidades, zelando pelos seus interesses 
e enaltecendo sua contnbuição social, b) fazer executar este estatuto, as suas resoluções e as do 
Conselho Deliberativo, c) elaborar e aprovar os regulamentos da Liga e os manuais de 
funcionamento para seus diversos setores, d) apreciar os orçamentos e as contas apresentadas 
pelos diretores, e) elaborar e apresentar aos Conselhos Fiscal e Deliberativo, anualmente, até o 1 o 

dia util de abnl, um relatório acompanhado de balanço e contas do exercício encerrado em 31 de 
março, f) apresentar ao Conselho Fiscal ate o 10° dia util de março de cada ano a proposta 
orçamentâna para o exercício imediato, g) enviar ao Conselho Fiscal até o 10° dia útil de cada mès, 
cópia do balanço do mês antenor, h) submeter ao Conselho Fiscal e, apos aprovação deste, dar 
ciência ao Conselho Deliberativo de qualquer alteração no plano de contas ou no regimento 
financeiro da Liga, i) efetivar sindicâncias a respeito de candidatos ao quadro social, na qualidade 
dos sócios contnbumtes, cuja aprovação e de sua competência, j) designar comissões com 
finalidades especiais, I) promover a instauração, processamento e o julgamento de inquentos 
referentes as faltas imputadas aos soaos e representar ao Conselho Deliberativo, para recebimento 
da denúncia, apuração e julgamento das faltas imputadas as seus membros, m) aplicar aos soaos 
as penalidades de sua competência, previstas neste estatuto, n) outorgar convénios ou concessões 
a terceiros, para prestação de serviços, ouvido o Conselho Fiscal e o Conselho Deliberativo, o) 
encaminhar ao Conselho Deliberativo, em proposta fundamentada, as alterações referentes as 
contnbuições mensais dos soaos e suas formas de pagamento, p) garantir o patnmõnio da Liga 
através de seguros atualizados, Art. 35° - Ao Presidente do Conselho Diretor compete a) 
representar a Liga em juízo ou fora dele, b) presidir as reuniões do Conselho Diretor, c) convocar, 
eventualmente, as Assembléias Gerais extraordinánas, d) nomear os diretores, "Ad referendum" do 
Conselho Deliberativo, e) assinar, com o Diretor Financeiro e o Supenntendente na forma deste 
estatuto, chegues e compromissos bancános, bem como contratos e documentos de aquisição de 
bens, f) assmar, com os demais Diretores e Supenntendentes, outros contratos e documentos de 
interesse da Liga, inclusive as atas das reuniões do Conselho Diretor, g) consultar o Conselho 
Assessor, obngatonamente, sobre todo e qualquer assunto de natureza tecnica que importe em 



m o d ^ ç ã o o u a o r a s a m o d a s f m ^ 
Uga o^ c o n t o s a documemos assmados pelo Presideme, por om dos^Óiré^re^ ^ 
Sopenoteoda^eepelo Oiretor Jondioo, observadas as a t r a ç õ e s de oada om destes A r t . ^ 
Aos Oiretores alem do presonto no regoiamento,oompete,ooooober a) propor ao Presidente os^ 
nomes de soas ao^ares ,b ) partiapar das reoniões do Conseibo Oiretor,o) organizar os programas 
edmgir as atmdades dos seos departamentos,d)organizaroorçamento anoal de soaOiretona, 
entregando^oàOiretona Financeira a t é o ^ d i a ó t i l do mês de março, e) aplicar as verbas atnboidas 
àsoa Oiretona, prestando contas ao Conseibo Oiretor,^apresentar ao Presidenteorelatono das 
atividadesde soa O i re tonaateo^d ia do mês demarço I ^ ^ O o Conseibo Assessor^Ar t 3 ^ - 0 
Conseibo Assessor mtegradopor soaos deelevado saberprofissional nasá reasde Soaologia, 
Oireito, Mediana, Economia, Engenbana, Enfermagem e Assistência Soaal, e o órgão de 
assessoramentotecmcodoPresidentedoConselboOiretoredo Conseibo Oeiiberativo A r L 3 8 ^ C 
Conseibo Assessorêcomposto de 30 (tnnta) conselbeiros diplomados nas diversas especialidades 
antenormente mencionadas, escolbidos e nomeados pelo Presidente do Conseibo Oiretor, 
r e ^ r ^ ^ m ^ do Conseibo Oeiiberativo Parágrafo Úmco D São considerados Conselbeiros 
Assessores vitallaosOr Tomas Correia Aragão, Or JosêMendesMontA lvemeeClavo Rangel 
Parente Art, 3 ^ - C P r e s i d e n t e do Conseibo OiretoreoPresidentedoConselboOel iberat ivo 
poderão convocar e formar comissões de assessoramento técnico escolbidos no corpo do 
Conseibo Assessor para melbor onentar as deasões do Conseibo Oiretor e do Conseibo 
Oeiiberativo ^ Oos Sõcios D Art 40^ - A Uga reformada por om goadro de sóaos goe 
individoalmenteoocoletivamente nãorespondem pelasobngaçõesda soaedade, nas segointes 
categonas a)Titolados^fondadores,beneméntosebonoranos,b)Efet^os^contnbointes,remidos 
e colaboradores Art - São soaos atolados os goe, por relevantes serviços prestados a 
comonidade Sobralense, através da Uga satisfaçam as condições espeaficas de cada categona de 
soaoasegoirdefimdas a) FondadoresDCs soaos efetivos goe partiaparem da fondação da Ugae 
de soas atmdades soaais atéadata de 25 de maio de 1995,goando for realizadaasessão solene 
de inaogoraçãoemstalação da Maternidade b)SenementosDOssoaosefet ivosgoe se tomarem 
merecedores dessa distinção por serviços relevantes prestados a Uga, a Joízo do Conseibo 
Oeiiberativo, obedeadas as normas deste estatoto c) Honoranos D Agoeles goe, estranbos ao 
goadro soaal da Uga foram distingoidos pelo Conseibo Oeiiberativo com espeaal bomenagem, 
obedeadas as normas deste estatoto Art 42^ - São soaos efetivos contnbointes a) Os goe 
ingressarem nogoadrosoaa l , comaprovação doConselbo Oiretor, apos compnras e^gênaas 
segointe 1 ^ Candidatar-se pessoalmente, ao mgresso no goadro soaal através de proposta 
assmada por três soaos efetivos 2DPossoir condota il ibadaenotono espínto poblico 3D0eclarar 
expressamente a aceitação dos estatótos, dos regolamentos e ordens escntas em vigor 4 D 
Realizaropagamento da taxa de admissão por ocasião de seo mgresso como soão efetivo,agoal 
serã sempre egoivalentea15^ do salano mínimo vigente na data da apresentação da proposta 5D 
Efetivaro pagamentodas mensalidadesa seremfixadas peloConselbo Oeiiberativo Parágrafo 
Pnmei ro^Are je ição pelo Conseibo diretor venf icarseaseocand idato não obtiver maionados 
votos dos diretores presentes Pa rág ra foSegondo^A votação serãporvotosecretoespeaf ica 
para jolgamento de cada candidato ParágrafoTerceiro^Ccandidatorecosado poderá pleitear no 
prazode ate 30 (tnnta) dias, contados da data da reomão da diretona, reconsideração da deasão 
medianteregoenmento assrnado por omdossoaosproponentes goe obngatonamentepartiapará 
da reonião em goe for apreaadoopedido de reconsideração b) Cs goe tenbam os seos nomes 
constantesdasatasdasAssembleiasCeraisatea3^(tngasimaOoarta) sessão mclosive, efetivada 
no dia tnn taeom de dezembro de1991,como pamapante oo membro dos órgãos dmgentes da 
Uga, ateagoela data, e goe mantiverem em dia o pagamento de soas mensalidades a serem 
fixadas pelo Conseibo Oeiiberativo, no valor e venamento espeaflcados Art. 43^ - São soaos 
efetivos reonidos os goe satisfizerem oma das exigênaas a segoir especificadas a) sejam 
considerados fondadores na forma da letra ^ do amgo 41^ antenormente regolado, b) tenba 
pamapado de goatro oo mais mandatos em cargos de direção, c) os goe efetivarem de oma so vez 
pagamento mtegral de dez (10) anoidades Art ^ D S ã o o b n g a ç õ e s dos soaos a) compnr e 
respeitar este estatoto,osregolamentoseas deasões dos órgãos dmgentes,b)prest ig iaraUga 
colaborando com ela nas soas nobres fmalidades,c) desempenhar goalgoer mteresse pecomano os 
cargos para goe forem eleitos, d) manter em dia soas contnboições soaais, e) zelar pelo patnmõmo 
moralematenal da Uga, f ) assistir as Assembléiasedelas partiapar Art ,45^ São Oireitos dos 



Soaos ^p ropo r oovos soaos,b)8radoção de 2 0 ^ (vm^^ 
o a s o d e s u a ^ e m a ç ã o , o ) s o ^ e r e s o ^ e a m e o t o goeodoosa tose reso^çõ^s^o^^ogeó tes 
Uge lhes pereoeramdesv^se des disposições deste e s t e i o A r t 4 ^ - G s s o o ^ ^ m f o o ^ e 
disposições e s t a g n a s sou rego^meo te reses te rãos^e^osaomedes segumtespeoe^dedes 
ooosideredeegravidede defelteoometide e)edvertêoae, b) suspensão dos seos dneitos sooieis 
etê36õ ( t rezeotosesessentaeanoo)d^s ,o)e^nação Parágrafo Pnme^oDAp^oaçêo da pene 
deadver têno iaedesospensãoaté30( tnn ta)d iasedaoompetênaa do presidente do Conseco 
Oiretor Aaplioação da pena de suspensão por prazo sopenora30(tnnta)diasédaoompetênaa do 
Conseco Oiretor Aaplioação da pena de e^mmaçãoeda oompetênoia do Conseco Oe^berativo 
por indioação do Conseco Oiretor Parágrafo Segundo^Quando se tratarde sóao oom mandato 
no Conseco Oe^berativo oo no Conseco Assessor, a ap^oação de goalgoer penalidade ê da 
oompetênaa do Conselho Oeiiberativo Art 4 ^ - C a t r a s o no pagamento das mensalidades por 
prazo sopenora180(oentoe oitenta^diasaoarretaasospensãoaotomátioa dos direitos soaais 
Art ^ - O d i r e i t o de votaredeservotadoédaexolosividade os soaos goe estejam em dias oomo 
pagamento de soas mensalidades ^ l ^ Oo Orçamento e do Balanço Art 49^ O exeroao 
fmanoeiro da Uga se imaa no pnmeiro dia otil de aónl de oada a n o e t e r m i n a e m ^ d e março do 
anosegointe A r t . ^ - P a r a oada exeroioio fmanoeiro sera votado om orçamento pelo Conselho 
Oeiiberativo mediante proposta do presidente do Conselho Oiretor da Uga, acompanhada de 
pareoer do Conselho Fisoal Parágrafo Pnmeiro^Corçamentooonteraadisonmmação da receita 
e d a despesa de fo rmaaev idenaarapo l^ca económica f inanoeiraeoprograma de trabalho do 
ConselboOiretor Parágra foSegondoDAcontnbo içãodossóaos, previstoneste estatoto, sera 
f i xadaanoa lmen tepo rocas iãodavo taçãodoo rçamen tocoma^na l i dadedemteg ra r . comas 
demais receitas,os recorsos necessanosarealização das despesas previstos no orçamento Art 
^ - A p r o p o s t a orçamentâna deve discnminar os elementos da receita es t imadaeda despesa 
prevista em comparação com os do exeraao antenor Art. 5 ^ - A p r o p o s t a orçamentâna devera ser 
encammhadaaoConselho Oeiiberativo, por mensagem do Conselho Oiretor, acompanhada do 
parecer do Conselho Fiscal, ate15^ dia otil de março Art 5 2 ^ - Parágrafo P n m e i r o ^ S e não 
receberaproposta orçamentâna atê essa data,oConselho Oeiiberativo considerara como validoo 
orçamento do exercíao vigente Parágrafo Segondo^Seaproposta não for votada pelo Conselho 
Oeiiberativo atê a d a t a d e 20 de março ela será considerada aprovada Art 53^ - As obras, 
instalações novas oo ampliações das existentes devem ser precedidas de aprovação do respectivo 
projeto,pelo Conselho Oeiiberativo, para inclosão,pelo Conselho Oiretor,na proposta orçamentâna, 
oo em verba extraordmána espeaficamente aprovada, das despesas previstas no respectivo plano 
financeiro, correspondente ao exeraao a goe se refere a proposta orçamentâna, oo verba 
extraordmána, com acorrespondenteprevisãodareceita Art CConselhoOiretor poderá 

distnboir parcelas das dotações, para despesas de cos te^ de oma para ootra omdade 
orçamentâna Art 5 ^ - C C o n s e l h o Oiretor poderá soliataraConselhoOeliberativoaaprovação de 
recorsos extraordmános para fazer face as despesas recorrentes de casos fortuitos, oo por motivo 
de força maior Art 5 ^ - C s a l d o em dmheiro,constante em balanço do exeraao f m d o a 3 1 de 
março,de cada ano,seracredi tadoaum Fundo de Raserva,ogualpermaneceraadisposição do 
Conselho Oiretor para aplicado nocompnmento das fmalidades da Uga apos a aprovação do 
ConselhoOeliberativo ^ I IDOasOispos içõesTrans i tónas , Art ^ - C s c a s o s o m i s s o s n e s t e 
estatuto serão resolvidos pelo Conselho Oeiiberativo Art 58^ - Cs regolamentos elaborados e 
aprovados pelo Conselho Oiretor deverão ser enviados ao Conselho Oeiiberativo, para seo 
conheamento Art 59^- Opresente estatuto entrara em vigor na data de seu registro, revogadas 
as disposições em contrano A r t . 8 0 ^ - Tnnta dias a p o s a d a t a d o registro deste estatotosera 
realizada oma Assembleia Oeral para eleição dos tr^s terços do Conselho Oeiiberativo e dos 
soplentes goe encerarão os seus mandatos na forma segumte a^opnmeiro terço concluiraoseu 
mandatonodia 15 demarço de 1993, ass imcomoos I0(dez)suplentes, b) o segundo terço 
concloiraoseu mandato no dia 15de março de 1994, c)oterceiro terço concluiráoseu mandato no 
dia 15 de março de 1995 Art 81^ Oez aposaeleiçãodoConselbo Oeiiberativo,este se reunira 
para eleição do presidente do Conselho Oeliberativoedo Secretáno,bem como dos3membros do 
Conselho Fiscaledosseus3suplentes com os prazos de mandatos antenormente regulados Art 
82^-Oezd iasaposae le içãodemesadoConse lhoOel ibera t ivo , es tesereon i rapararea l izara 
eleição do presidente e do Vice-presidente do Conselho Oiretor, os guais encerrarão os seos 
mandatos no 10^ dia util do mês de abnl de 1994, guando transmitirão os seus poderes ao 



Presidente e ao Vice-presidente eleitos nesta data Sobral, 03 de agosto de 1995 
visada pela Dr Ebe Pimentel Gomes Luz (0AB-5178 CE), na forma do paragrafo se< 
ll, do artigo 1 o da Lei n 0 8906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) Sobral, 03'de agostf 
1995,0 Oficial do Registro (a) Jose Vandemburgo Pereira Magalhães, subscrevo e dou fé 
conformidade da ata da 39° sessão da Assembleia Geral da Liga Sobralense de Protet 
Infância e a Maternidade, aos vmte dias de novembro do ano de 1995 (mil novecentos e noventa e 
cinco), foi acrescentado ao Estatuto da Uga Sobralense de Proteção a Infância e à Maternidade o 
Artigo (63) sessenta e três, com a seguinte redação Artigo 63° - A Uga Sobralense de Proteção a 
Infânaa e a Maternidade de acordo com os pnncípios de sua fundação, contidos nos artigos I o e 4 o 

dos mesmos Estatutos não visa a distnbuição de lucros ou dividendos a dirigentes e associados sob 
qualguer for ou espécie Em caso de extinção ou dissolução da entidade, o eventual patnmõmo 
remanescente será destinado a instituição registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou 
a uma Enttdade Publica Sobral, 20 de novembro de 1995 A ata foi subscnta por, dentre outras 
pessoas as seguintes Jacyra Pimentel Gomes - Secretána, Jose Leôncio Pessoa de Andrade, João 
Conrrado R Ponte e Mana Nise Sanford de Rangel Sobral, 02 de dezembro de 1996 O Oficial do 
registro (a) Jose Vandemburgo Pereira Magalhães 

Esta conforme o ongmal Dou fe Dada/passada nesta cidade de Sobral, Estado do Ceara, 
aos catorze (14) dias do mês de janeiro de dois mil e dois (2002) Eu, Tâmara Helena Moreira 
Mendes carneiro, 1 a Substituta, subscrevo e assmo 

^ 

^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 
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PARECER No. L0204/04 
PROJETO DE L E I No. 100/04 
A U T O R A : DEPUTADA TÂNIA G U R G E L 

Comissão de 
pronunciamento 

Constituição, Justiça e Redação encaminha para análise 
acerca da constitucionalidade, legalidade, jundicidade 

regimentalidade, nesta Douta Procuradona, o Projeto de Lei No. 100/04, de Autona dàs& ^ , 
Excelentíssima Senhora Deputada Tânia Gurgel. Esse projeto Dispõe sobre a 1 

modificação do Artigo Io da Lei N0. 6.156, de dezembro de 1962 e dá outras 
providências. (Sic) 

/- DOPROJETO 

Art Io' O artigo Io Lei 6.156 de dezembro de 1962 passa a ter a seguinte 
redação: " É considerada de Utilidade Pública a Liga Sobralense de 
Proteção à Infância e à Maternidade, que tem sua sede e fôro na Cidade 
de Sobral". (Sic) 

2- DA FINALIDADE DO PROJETO 

O objetivo maior do projeto em estudo é Modificar o artigos I o da Lei Estadual N*. 
6.156, de 3 de dezembro de 1962. Essa Lei Estadual Considera de Utilidade Pública a 
Liga Sobralense de Proteção à Maternidade a à Infância, (Diáno Oficial do Estado, 
12 de dezembro de 1962) 

5- JUSTIFICA TIVA DO PROJETO 

Em sua justificativa argumenta a insigne Deputada, "Refendo projeto justifica-se pelos 
transtornos sofndos pela entidade supra mencionada devido ao erro no nome que 
descrito na Lei 6 156/62 Na referida lei consta "Liga Sobralense de Proteção à 
Maternidade e à Infância ", sendo que o nome descrito em seus cadastros e registros é 
"Liga Sobralense de Proteção à Infância e à Maternidade" Tal equívoco provocou 
alguns prejuízos, pois esta falha não foi somente terminológica (Sic) 

A Entidade busca por esta retificação a mais de 15 anos, sem conseguir solução 
alguma Já passou por vários órgãos, inclusive a própna Assembléia Legislativa do 
Estado a procura da realização de sua situação ( ) 

4-- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

O teor da consulta do Projeto em estudo. 
Constitucionalidade e Competência Lesislativa, 

está na análise acerca de sua 

Y 
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Consoante o Aro Normativo 200/96, Artigo l o , inciso V, compete à Procuradoria\da 
Assembléia Legislativa, quando solicitada pela Comissão de Constituição, Justiça\e/ 
Redação, prestar consultoria Jurídica, examinando o aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental, de técnica de redação legislativa, nos projetos de lei 
complementar, de lei ordinária, de lei delegada, de resolução, decreto legislativo, de 
indicação, e proposta de emenda à Constituição 

E de plena sabença nos termos do Artigo 20, inciso II do Regimento Interno deste 
Poder, que a Assembléia Legislativa exerce a sua função legislativa, além da Proposta 
de Emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto, sendo 
o de lei ordinária destinado a regular as matérias de competência do Poder 
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado. 

Destarte, nâo serão admitidas proposições que versem sobre assuntos alheios à 
competência do Poder Legislativo e manifestamente inconstitucional 

A Constituição Pátna, em seus artigos 18, caput e 25, § I o , reza' 

Art 18 A organização político-administrativa, da República 
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, Distrito 
Federal e os Municípios, todos autónomos, nos termos desta 
Constituição. 
Art 25 Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e 
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição. 
§ Io São reservadas aos Estados as competências que nâo íhe sejam 
vedadas por esta Constituição. 

4.1- DO PROCESSO LEGISLA TIVO 

A elaboração do processo legislativo está previsto na Carta Magna da Nação, em seu 
art 59 incisos I a VII e Parágrafo único 

A Carta Estadual do Ceará, por exemplo, inspirada na Constituição Federal de 1998, 
dispõe, no art 58 

Art 58 O processo legislativo compreende a elaboração de 
I - Emenda à Constituição, 
I I - leis complementares; 
III- leis ordinárias, 
IV- leis delegadas, 
V- decretos legislativos, 
VI- resoluções^^ 
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4.2-DA INICIATIVA DAS LEIS 

A jjucjafjva de Jeis está prevista no artigo 61 da Constituição Federal, e artigo 60 dá 
Constituição Estadual 

Art 60 Cabe a iniciativa de leis: 

I - aos Deputados Estaduais 
II - ao Governador do Estado 
III-

Nessa perspectiva, cabe ressaltar que a Constituição Estadual em seu artigo 60, § 2°, 
outorga ao Chefe do Poder Executivo, em caráter de exclusividade, a prerrogativa de 
deflagrar o processo legislativo de leis que disponham sobre 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 
direta, autárquica e fundacional ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa, maténa tnbutána e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal, da administração direta, autárquica e 
Jundacional, 
c) servidores públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos estabilidade e 
aposentadona de cms, reforma e transferência de policiais militares e de 
bombeiros para a inatividade, 
d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e 
órgãos da administração pública estadual 

Demais, o Senhor Governador do Estado é, além do Chefe do Poder Executivo, 
também o Chefe da Administração Pública Estadual, ou seja, é o dingente supenor 
da administração pública, ao qual compete privativamente dispor sobre a organização 
e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, iniciar o 
processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição, dentre outras 
atnbuições É o que está expresso nos incisos I a XXI, do art 88, da Carta Estadual 

43- DOPROJETO 

Pretende a presente proposição modificar o artigo f d a Lei Estadual N 0 . 6.156, de 3 de 
dezembro de 1962. Essa Lei Estadual Considera de Utilidade Pública a Liga 
Sobralense de Proteção à Maternidade e à Infância. (D O E, de 12 de dezembro de 
1962) 
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i m 
(Jontòrme a proposição o Artigo 1° da Lei Estadual N 0 6 156, de 3 dezembro de 1962; 
passa a ter a seguinte redação | ' J ĵÉ? 

Art Io - É considerada de Utiiidade Pública a Liga 
Sobralense de Proteção à Infância e à Maternidade, que -
tem sua sede e foro na Cidade de SobraL 

4.4- A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A MATÉRIA 

Os cnténos para Concessão de Título de Utilidade Pública às Instituições de Natureza 
Pnvada são regulamentados pela Lei Estadual N 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995. 

Art V - A concessão de reconhecimento de Utilidade 
Pública às Sociedades civis, associações com atividade 
social, recreativa ou esportiva, instituições filantrópicas, 
de pesquisas cientificas e fins culturais; e fundações 
constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas 
de Utilidade Pública, obedecendo as normas 
estabelecidas nesta LeL 

Art 2° - A concessão de utilidade pública far-se-á 
através de Lei Estadual, devendo a entidade interessada, 
com a finalidade de instruir a respectiva proposição 
legislativa fazer prove de que: 

( ) 

Afirma a Excelentíssima Sra Deputada Tânia Gurgel, em justificativa de sua 
proposição, "Refendo projeto justifica-se pelos transtornos sofndos pela entidade 
supra mencionada devido ao erro no nome que descnto na Lei 6 156/62 Na referida lei 
consta "Liga Sobralense de Proteção à Matermdade e à Infância ", sendo que o nome 
descrito em seus cadastros e registros é "Liga Sobralense de Proteção à Infância e à 
Maternidade " Tal equívoco provocou alguns prejuízos, pois esta falha não fo i somenie 
terminológica" (Sic) 

Em documentos anexados ao Projeto de Lei, constatamos que a Ata da Sessão de 
Funcionamento, o Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica, o Atestado de 
Funcionamento fornecido pelo o Fichário Central de Obras Sociais do Ceará -
F.C.O.S.C - Secretaria da Ação Social, o Atestado de Registro, Certidão N0 620/02 
- Registro de Pessoa Jurídica, constam "Liga Sobralense de Proteção à Infância e à 
Maternidade" ^ 
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bastante louvável a iniciativa da insigne Parlamentar em propor a esta Casa Legislativa 
a retificação do nome descnto na Lei Estadual N 0 6 156, de 3 de dezembro de 1962,, 
como fonna de regulanzar a situação e evitar prejuízos a entidade retromencionada 

Consoante transcnto, a Assembléia Legislativa exerce a sua função legislativa, além da 
Proposta de Emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de 
projeto, sendo o de lei ordinária destinado a regular as matérias de competência do 
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado. 

Destarte, cabe aos Deputados Estaduais a iniciativa de leis, desde que destinadas a 
regular matérias de competência do Poder Legislativo. 

Conforme se pode observar, não há dúvidas de que a maténa "Concessão de Titulo de 
Utilidade Pública" é de competência do Poder Legislativo 

Portanto, a presente proposição legislativa encontra-se dentro da constitucionalidade e 
legalidade, por sua vez, estando em perfeita harmonia com a legislação vigente. 

5- CONCLUSÃO 

Esta Procuradona posiciona-se pela ADMISSIBILIDADE jurídica do Projeto de Lei 
N 0 100/04, de Autona da Excelentíssima Senhora Deputada Tânia Gurgel, por 
entendermos que o mesmo não apresenta inconstitucionalidade, determinando a 
remessa dos autos à Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

É o parecer que submetemos a consideração supenor 
Procuradona da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 24 de 
setembro de 2004 

?í 
Luzia Anedias Oavalcante Mota 

/onsultora Técnico-Jurídica 
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C O M I S S Ã O D E C O N S X I X U I Ç A O J U S T I Ç A . 
E R E D A Ç A O 

PROJETODE LEI N.o joo/Qi/ 

Designo Relator o Sr. Deputado A ^ Ã ^ ^ ^ Í ^ f / f M 1 ^ 

Comissão de Justiça, em _^3de de 2004. 

Preside 
WAA/¥^ 

CCJR 

P A R E C E R 

«<MUU, rov?*^i (P^aot^ p# 

APROVADO 0 PARECER 
CornssíoòeJusdçi8iioi dfv»^"^!!? mmm AO D̂ARTAMEKIO itosu.nvo 

ContehdeJUSUJÍano^de^^^^ a^oS 

^ 



•c r y 

APROVAIK) EM j ^ U S S À O lUjlCUL 

^ n r d . / * ^ 

APROVADO EM 
Em. r & de 

* 

•m*. 
USSÃO ^ I N A L l 

de 4 

I o S e Y r o t á n o 

7 

, V 

. 1 ; r,r '* 



*; 

/ # * \ \ 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 
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A Cidadania em DestagREDAÇÀO F I N A L DO PROJETO DE L E I N 0 100/04 

DispOe sobre a modificação do art 1.° da Lei n. 0 6.156, de 
3 de dezembro de 1962, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o . O art 1 0 da Lei n 0 6 156, de 3 de dezembro de 1962, passa a ter a seguinte 
redação 

" A r t I o . É considerada de Utilidade Pública a Liga Sobralense de Proteção à Infância e à 
Maternidade, que tem sua sede e foro na Cidade de Sobral " 

Art. 2 o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
A r t 3o. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

AsJ&t- PRESIDENTE 

RELATOR 
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A S S E M B L É I A 
LEGISLATIVA / ^ f i ^ f Á 

é 
CEARA. 

A Catada raa ara Destaqu* 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E UM 

DispOe sobre a modificação do art 1.° da Lei n. 0 6.156, de 
3 de dezembro de 1962, e dá outras providências. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . O art 1 0 da Lei n 0 6.156, de 3 de dezembro de 1962, passa a ter a seguinte 
redaçâo* 

" A r t I o . É considerada de Utilidade Púbhca a Liga Sobralense de Proteção à Infância e à 
Maternidade, que tem sua sede e foro na Cidade de Sobral." 

A r t 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

05 de novembro de 2004 

DEP MARCOS CALS 
PRESIDENTE 
DEP IDEMAR CITÓ 
1 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2 o VICE-PRESIDENTE 
DEP GONY ARRUDA 
1 0 SECRETÁRIO 
DEP FERNANDO HUGO 
2 0 SECRETÁRIO 
DEP JOSÉ ALBUQUERQUE 
3 0 SECRETÁRIO 
DEP GILBERTO RODRIGUES 
4 0 SECRETÁRIO 
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